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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.461

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR DA CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL, CONSTANTE DO DECRETO N° 34.969,
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 1° do Decreto n° 34.969, de 13/01/2025, que designa
membros da COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DA CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, fica alterado, conforme a seguir:

Onde consta:

“ELAINE RANGEL SANTANA – 2ª SECRETÁRIA”

Passa a constar:

“AMARILDO FERRARI - 2° SECRETÁRIO”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.462

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO,
LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO -
SEMGOV.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV, a partir
de 01 de dezembro de 2025, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela
Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Pedro Jorge Junior Gerente de Jornalismo C 2 SEMGOV

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.463

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 96912/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a
servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social - SEMDES, a partir de 01 de dezembro de 2025, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Veredina Theodoro de Souza Coelho Gerente de Contratos e Convênios C 2 SEMDES

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO N° 36.464

EXONERA SERVIDOR EFETIVO, APROVADO EM
CONCURSO PÚBLICO, CONSTANTE DO
DECRETO N° 35.500, DE 14 DE MAIO DE 2025.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 96958/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a partir de 03 de junho de 2025, o servidor abaixo
mencionado, do respectivo cargo efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação - SEME, nomeado através do Decreto n° 35.500, de 14/05/2025, por
motivo de não ter entrado em exercício no prazo determinado na Lei n° 4009/1994.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

Joel Bragança Júnior Professor de Educação Básica -PEB -
C - Matemática - Graduação IV I A SEME

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 03 de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2.334/2025

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
CASAMENTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56,
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

RITA DE CÁSSIA DE ALMEIDA FERNANDES SEME 18/11/2025 94492/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320038003100390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.336/2025

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, licença por motivo de acidente ocorrido em

serviço, nos  termos  do  Artigo  100,  da  Lei  nº  4.009,  de
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

LARISSA SOARES DE SOUZA PROF PEB B SEME 15 DIAS 06/11/2025 93140/2025 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320038003200300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.337/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR o  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA concedido aos  servidores  abaixo,  nos períodos
mencionados,  de  acordo  com laudo  médico  e  perícia  de  atestado
deferidos pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar), nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº.
29.111/2019.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO PROC. Nº

EDSON DE PAULA PIRES PROF PEB C SEME 60 DIAS 11/11/2025 95133/2025 

KELLY SILVEIRA BARBOSA
 DA SILVA 

AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO

SEME 01 DIA 28/10/2025 89378/2025

RHAYRA ISMAELA SILVA
MADEIRA RAMOS ENFERMEIRO SEMUS 29 DIAS 05/11/2025 91775/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320038003200300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.338/2025

TORNA  SEM  EFEITO  A  CONCESSÃO
DE  FÉRIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições delegadas através

dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Tornar  sem efeito  a  concessão
de  férias  ao  servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria
2.245/2025, tendo em vista o que consta no processo citado. 

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

EDSON DE PAULA PIRES SEME 95370/2025

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320038003200300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 0
1/

12
/2

02
5

16
:3

9:
33

  13



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.339/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA
EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º Conceder licença  por  motivo
de doença em pessoa da família aos  servidores  constantes  na
relação abaixo, conforme atestados médicos apresentados e anexos
aos  processos  respectivos,  nos  termos  do  Artigo  102  da  Lei  nº
4.009/1994,  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  alterado
pela  Lei  nº  7350/2015,  e  dos  Decretos  nºs.  28.959/2019  e
33.608/2023.

SERVIDORES LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

AMANDA ODAISE FARIZELLI SEME 03 DIAS 12/11/2025 94978/2025 

ANGELA PATRICIA ROSA 
GREGORIO MOTTA 

SEME 04 DIAS 11/11/2025 93992/2025

ANDRESSA COELHO 
DA SILVA DECOTHE 

SEME 04 DIAS 09/11/2025 94010/2025 

NOEMY SUELEN SANTOS 
DE ANDRADE MACHADO 

SEME 05 DIAS 10/11/2025 94619/2025

MARIA CLAUDIA 
MONTOVANI COSTERMANI 

SEME 04 DIAS 11/11/2025 94975/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de novembro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320038003200310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 0
1/

12
/2

02
5

16
:3

8:
46

  14



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.343/  2025  

APROVA  O  PLANO  ANUAL  DE
AUDITORIA  -  PAA/2026  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 34.940/2025, tendo em vista  o que
consta no processo nº 90.808/2025,

RESOLVE: 

Art.  1º APROVAR  o  Plano  Anual  de
Auditoria - PAA/2025, da Secretaria Municipal de Saúde, contido no
anexo desta Portaria. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de dezembro de 2025.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330030003500370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.344/2025

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE
CARGO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de suas  atribuições  delegadas  pelo
Decretos  nºs  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo n° 95.802/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Fica  declarado  vago  o  cargo
abaixo  relacionado,  até  então  ocupado  pelo  servidor  mencionado,
a contar de  05 de dezembro de 2025, em virtude de posse em
outro cargo público inacumulável, com base no inciso VI do artigo 49
da Lei nº 4009/1994.

CARGO SERVIDOR

 PROFESSOR PEB C
LÍNGUA PORTUGUESA 25H

GEAN DIAS COUTINHO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330031003900370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

DOM Nº 7452 DE 03/12/2025

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  96412/2025,  ID  Cidades  Nº.
2025.016E0700001.10.0116,  RATIFICA  a  contratação  direta  da  empresa  PROGRAMA  DE
PROMOÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –  CASA  VERDE, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
08.215.547/0001-16,  com sede na  Rua Elisário  Imperial,  nº  184  a  222,  Teixeira  Leite,  Nesta
Cidade, CEP 29.310-295, no valor de  3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para  Contratação
Musical Conjunto de Câmara – Programa de Promoção e Assistência Social em virtude do evento
na abertura da  Decoração Natalina 2025, conforme Edital 013/2024, nos termos do artigo 74,
inciso IV da Lei nº 14.133/21, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de dezembro de 2025. 

LARISSA PATRÃO MACHADO VALORY HELENO
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003700360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

DOM Nº 7451 DE 02/12/2025

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 004/2025
PARCEIROS:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA e o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
OBJETO:  Conjugar  os  esforços  dos  partícipes  para  o  estabelecimento  de  uma  colaboração
institucional  com fins  de  ampliar  as  atividades  de  Educação  Ambiental  e  Coleta  Seletiva  no
Município através da coleta de tampinhas plásticas e posterior conversão do recurso aos projetos
voltados à causa animal, coordenados pela Gerência Bem Estar Animal da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, bem como a promoção de todas as atividades constantes do Plano de Ação. 
PRAZO: 12 meses 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2025
SIGNATÁRIOS: Rodolfo Fernandes do Carmo - Secretário Municipal de Meio Ambiente e Bárbara
Pimentel Esteves - Representante Legal do Sindicato.
PROCESSO: 25309/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330030003300350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7452 DE 03/12/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082/2023
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO 
CONTRATADA: CONSORCIO CONSTRUTOR CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM III
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual e execução do contrato n.º 082/2023, cujo
objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE RUAS NOS BAIRROS
AGOSTINHO  SIMONATO,  BOM  PASTOR,  GILSON  CARONE,  RUBEM  BRAGA,  SÃO
FRANCISCO DE ASSIS, VILLAGE DA LUZ, MORRO DO CIGANO E ITAOCA X ALTO MOLEDO,
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES:”, com fundamento nos art. 57, §1º, da
Lei n° 8.666/1993.
PRAZO: Prazo de vigência 02/12/2025 a 02/12/2026, prazo de execução 02/12/2025 a 02/12/2026.
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2025
SIGNATÁRIOS: Astor Dilem dos Santos Junior - Secretário Municipal de Obras e Ramon Lucas
Rodrigues – Representante da Contratada.
PROCESSO: 90797/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003300300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

DOM Nº 7452 DE 03/11/2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2025 – Pregão Eletrônico nº 029/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: HOTEL RINKAO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a futura e eventual prestação de serviços
de hospedagem no perímetro urbano do município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, destinados
ao atendimento das demandas das diversas secretarias municipais, abrangendo, conforme o
caso, apartamentos solteiro,  duplo e triplo,  com café da manhã incluso e demais condições
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital), que integra esta Ata para todos os
fins.

LOTE ÚNICO - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total

Hospedagem  apartamento  solteiro apartamento
solteiro em estabelecimento hoteleiro de categoria
no mínimo standart  superior c/  suíte,  contendo no
mínimo: cama de solteiro com dimensão normal; ar
condicionado, ponto de energia, telefone e internet,
possibilitando  o  uso  de  aparelhos  eletrônicos
pessoais;  tv  convencional;  boa  iluminação  e
ventilação adequada. Com café da manhã completo.

Dia 133 N/C R$ 210,00 R$ 27.930,00

Hospedagem  apartamento  duplo apartamento
duplo em estabelecimento hoteleiro de categoria no
mínimo standart superior c/ suíte, contendo mínimo:
02  (duas)  camas  com  dimensões  normais;  ar
condicionado; ponto de energia, telefone e internet,
possibilitando  o  uso  de  aparelhos  eletrônicos
pessoais;  tv  convencional;  boa  iluminação  e
ventilação adequada. Com café da manhã completo.

Dia 161 N/C R$ 315,00 R$ 50.715,00

Hospedagem  apartamento  triplo apartamento
triplo em estabelecimento hoteleiro de categoria no
mínimo  standart  superior  c/  suíte,  contendo  no
mínimo: 03 (três) camas com dimensões normais; ar
condicionado; ponto de energia, telefone e internet,
possibilitando  o  uso  de  aparelhos  eletrônicos
pessoais;  tv  convencional;  boa  iluminação  e
ventilação adequada. Com café da manhã completo.

Dia 111
N/C

R$ 415,00 R$ 46.065,00

VALOR GLOBAL R$ 124.710,00

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SEMCULT)
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SEMCULT)
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida – SEMESP
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEMDURB
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 
Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG
Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos – SEMCIT
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico – SEMGOV
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
Controladoria Geral do Município – CGM.
PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Larissa Patrão Machado Valory Heleno -  Secretária Municipal de Cultura e
Turismo, Rodolpho Silva Maia - Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida,
José  Arcanjo  Nunes  -  Secretário  Municipal  de  Agricultura,  Almir  de  Souza  Scherrer  -
Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos,  Edson da Silva Janoário -
Secretário  Municipal  de  Governo  e  Planejamento  Estratégico,  Rogério  da  Silva  Athayde  -
Secretário Municipal de Administração, Rodolfo Fernandes do Carmo - Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano,  José Santiago de Lima -  Secretário Municipal  de Meio Ambiente,
Fernando  Santos  Moura  -  Controlador  Geral  do  Município  e  Valter  Coelho  de  Paula  -
Representante da empresa. 
PROCESSO: 40.040/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003200380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

DOM Nº 7452 DE 02/12/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 165/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO 
CONTRATADO: J. S. TORQUATO ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Contratação  de  empresa  para  a  execução  de  serviços  de  recapeamento
asfáltico  em ruas  dos  bairros  Santa  Helena,  Rubem Braga,  Novo  Parque,  Basileia,
Zumbi e Amarelo, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.
VALOR: R$ 1.684.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e quatro mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da execução do Termo de Referência correrão por conta do
recurso específico consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
constante na seguinte dotação:
Órgão: 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Elemento de Despesa: 44905191000 – OBRAS EM ANDAMENTO
Ficha: 7083
Projeto/Atividade:  1.074  –  CONSTRUÇÃO  DE  REDE  DE  DRENAGEM  E
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
Fonte de Recurso: 170000001929 – OBRAS DIV BAIRROS – CT 082/2023 – CEF 
672006-4
PRAZO: Prazo de vigência 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, Prazo de Execução
180 (cento e oitenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Astor  Dilem  dos  Santos  Junior  -  Secretário  Municipal  de  Obras,
Samantha  Reis  dos  Santos  Torquato   e  Juliana  Reis  dos  Santos  Torquato  Pereira
- Representantes da Empresa.
PROCESSO: 14365/2025
ID CIDADES: 2025.016E0700001.01.0017

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330032003500310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2025-FMS – Pregão Eletrônico nº 008/2025

FORNECEDOR REGISTRADO:  FCMED TECNOLOGIA MÉDICA EIRELI

ID cidadES nº 2025.016E0500001.01.0006 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 28.533/2025 

OBJETO:  A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de  Laser 
Terapêutico Odontológico, especificado no item 01 da proposta comercial, anexo II do edital de Licitação 
nº  08/2025,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

FCMED TECNOLOGIA MEDICA EIRELI-  inscrita  no CNPJ sob o nº.  22.716.553/0001-88,  com sede na Av.  Roque Gabriel,  957 
Quadra  G  Lote  12  A  -   Bº  Jardim  Morumbi  III  –  Cep.  18.085-645  –  Sorocaba-SP  -  Tel:  (15)  3234-3490-
Email:licitacao2@medsystem.eng.br - Fabiano Silva Chain

Item Descrição do Objeto Modelo
Marca/

Fabricante
Unidade de 

Medida
Quantidade Valor Unitário Prazo Garantia

001

LASER DE BAIXA POTÊNCIA Tipo Portátil - 
Tipo:  Portátil,  sem  fio;  Modelo:  Deverá 
apresentar  dois  comprimentos  de  onda  no 
mesmo  aparelho,  Laser  vermelho  e  Laser 
infravermelho;  Aplicação:  para  a 
estimulaçãobiológica e terapêutica em tecidos 
orais; Comprimento de ondas Laser Vermelho 
(nm):  660;  Comprimento  de  ondas  Laser 
Infravermelho  (nm):  808;  Potência  (Watts): 
100 no mínimo; Tipo de bateria: de Li-Íon com 
no mínimo 600 mA; Autonomia da bateria: 3 
horas  contínuas  de  uso;  Área  de  saída  no 
bico  da  caneta  laser  (mm²);  Deve  incluir 
01carregador  de  bateria,  adaptadores  e 
ponteiras  para  diversas  aplicações  clínicas 
(endodontia);  Deve  possuir  sistema  de 
segurança  que  inclua  bloqueio  de 
acionamentoacidental  e  proteção  ocular 
adequada  para  os  diferentes  comprimentos 
de  onda  para  o  operador  e  óculos  de 
segurança para o paciente, bem como maleta 
paratransporte seguro do equipamento.Deve 
atender  às  normas  da  ANVISA,  oferecer 
garantia  mínima  de  12  meses  e  permitir 
substituição  temporária  em  caso  de 
assistência técnica.

LASER DUO MMO UND 07 3.365,67
24  meses  a  partir 
data da compra(NF)

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde e 

Fabiano Silva Chaim – Proprietário

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330030003200320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025-FMS – Pregão Eletrônico nº 009/2025

FORNECEDOR REGISTRADO:  AGROPAULOS IMPERMEABILIZANTES E SANEANTES LTDA.

ID cidadES nº 2025.016E0500001.01.0004 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 29.748/2025 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais  
Químicos, especificado no item 01 da proposta comercial, anexo II do edital de Licitação nº 09/2025, que 
é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados, 
independentemente de transcrição. 

AGROPAULOS IMPERMEABILIZANTES E SANEANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.  21.600.569/0001-68,  com sede na  Rua 
Itaóca,  222  A  – Praia  de  Itaparica  –  CEP:29.102-205, Vila  Velha-ES,  Telefone:  (27)3062-0830  /  99501-7815-Email: 
comercial.agropaulos@hotmail.com - Jane Pestana Machado

Item Descrição do Objeto Modelo
Marca/

Fabricante
Unidade

Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor 
Unitário

Prazo 
Validade

001

DELTAMETRINA NA CONCENTRAÇÃO DE 
5 por cento P/P - Inseticida líquido, piretrina 
na  formulação  solução  nãoaquosa 
concentrada  a  base  de  deltametrina  na 
concentração de 5 por cento (50 g/lit),com 
registro  no  Ministério  da  Saúde  para  uso 
profissional  em  aplicações  de 
termonebulização, indicação no rótulo para o 
controle de moscas e mosquitos vetores da 
Malária, Dengue, Leishmaniose e Filarioses.

K-Otheine
FOG 50

ENVU LT 600 300 325,00
24 meses a 
partir Data 
Fabricação

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde e Jane 

Pestana Machado – Sócia Administradora.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330031003000330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2025-FMS – Pregão Eletrônico nº 009/2025

FORNECEDOR REGISTRADO:  MAQDOMIS PRODUTOS DOMISSANITÁRIOS LTDA

ID cidadES nº 2025.016E0500001.01.0004 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 29.748/2025 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais  
Químicos, especificado no item 02 da proposta comercial, anexo II do edital de Licitação nº 09/2025, que 
é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados, 
independentemente de transcrição. 

MAQDOMIS PRODUTOS DOMISSANITARIOS LTDA -  inscrita no CNPJ sob o nº  10.806.668/0001-84  com sede na  Rua Violeta, 
1263 – Jardim Colorado – CEP: 29104-650, Vila Velha-ES,  Tel: (27) 3299-8737-Email: maqdomis@hotmail.com - Vinicius Correa 
Nobre Borges

Item Descrição do Objeto Modelo
Marca/

Fabricante
Unidade

Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor 
Unitário

Prazo 
Validade

002

LAMBDA  CIALOTRINA  NA 
CONCENTRAÇÃO  DE  5  por  cento  - 
Inseticida  líquido  piretróide,  concentrado 
emulsionável  a  base  do  princípio  ativo 
lambda cialotrina na concentração de 50g/lit 
com  registro  no  ministério  da  saúde  e 
prequalificado  pela  oms  -  organização 
mundial  de  saúde-  01  litro.  Indicação  no 
rótulo para uso em fog e ubv para mosquitos

Lankron 50 
CE

Neogen LT 1800 900 98,00
24 Meses a 

partir data de 
Fabricação

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde e 

Vinicius Correia Nobre Borges – Sócio Administrador.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330031003000340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2025-FMS – Pregão Eletrônico nº 009/2025

FORNECEDOR REGISTRADO:  SANITOP COMERCIAL LTDA.

ID cidadES nº 2025.016E0500001.01.0004 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 29.748/2025 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais  
Químicos, especificado no item 03 da proposta comercial, anexo II do edital de Licitação nº 09/2025, que 
é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados, 
independentemente de transcrição. 

SANITOP COMERCIAL LTDA. Inscrita no CNPJ sob o nº. 53.710.803/0001-04, com sede na Av. Oitocentos, s/n - Box 07 Galpão G20 
Módulo  01,  Terminal  Intermodal  da  Serra,  CEP:  29.161-389  na  cidade  de  Serra-ES,  Telefone:  (41)  99848-0344  -  E-mail: 
licitacao.sanitop@gmail.com – Luis Fernando Stresser

Item Descrição do Objeto Modelo
Marca/

Fabricante
Unidade

Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor 
Unitário

Prazo 
Validade

0003

RATICIDA  ANTICOAGULANTE  DE  DOSE 
ÚNICA,  DO  GRUPO  QUÍMICO 
CUMARÍNICO, A BASE DE BRODIFACOUM 
- - Raticida anticoagulante de dose única, do
grupo  químico  cumarínico,  a  base  de
brodifacoum na concentração de 0,005 por
cento,  apresentado  em  blocos  de
aproximadamente  20  gramas  no  formato
cilíndricos  com  estrias  (tipo  engrenagem),
produzidos pelo processo de extrusão que
potencializa a atratividade,  palatabilidade e
resistência  a  intempéries,  acondicionados
empacotes de 1Kg.

Salmix
Roden 

Extrusado
Pacote 1.600 800 47,06

24 Meses a 
partir data 
Fabricação

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde e Luis 

Fernando Stresser – Sócio Administrador.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330031003000350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001618/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso poderá ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br),  ou  enviada  por

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

MSS9669 256230 CH00084452 18/08/2025 554-1/02 195,23

OYI2J30 256230 CH00083427 11/08/2025 554-1/01 195,23

QQY3G57 256230 CH00083304 14/08/2025 763-3/02 293,47

OVI4B87 256230 CH00085004 20/08/2025 518-5/01 195,23

GOK8447 256230 CH00085014 20/08/2025 518-5/01 195,23

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de novembro de 2025.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320039003400360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001592/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso poderá ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br),  ou  enviada  por

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

TTH3F91 256230 CH00084503 21/08/2025 554-1/02 195,23

ODD9C65 256230 CH00084739 22/08/2025 663-7/01 195,23

RKT0A48 256230 CH00084963 19/08/2025 556-8/00 195,23

ODC1482 256230 CH00082201 23/08/2025 663-7/01 195,23

ODN2651 256230 CH00085041 21/08/2025 518-5/01 195,23

QXX2C81 256230 NC25028962 05/08/2025 500-2/00 586,94

MTA8H16 256230 CH00053701 20/08/2025 545-2/01 195,23

JRP2662 256230 CH00082295 16/07/2025 518-5/01 195,23

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320039003400350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001605/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa poderá ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br),  ou  enviada  por

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

PPD4H26 256230 CH00074091 29/10/2025 518-5/01

KWC1B76 256230 CH00085694 21/10/2025 763-3/01

SGB9H36 256230 CH00079928 01/11/2025 734-0/00

ODE7715 256230 CH00086209 17/10/2025 763-3/01

EVA8G99 256230 CH00089137 06/11/2025 554-1/02

MQN5I42 256230 CH00088117 04/11/2025 518-5/01

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001578/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa poderá ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br),  ou  enviada  por

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

QRG1J33 256230 CH00087650 30/10/2025 763-3/02

JSR7G43 256230 CH00087115 17/10/2025 723-4/00

OYJ3C53 256230 CH00085168 03/10/2025 763-3/02

MQJ0E29 256230 CH00088676 31/10/2025 554-1/02

TOH9I97 256230 CH00088666 29/10/2025 554-1/02

QRC7376 256230 CH00085712 31/10/2025 763-3/01

com o identificador 31003700320039003400340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 141/2025 – AGERSA

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DA 
AGERSA PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

O Diretor-Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 

Cachoeiro  de  Itapemirim  –  AGERSA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  nº 

7.863/2020 e pelo Decreto nº 34.920/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar e divulgar o Plano de Contratações Anual (PCA) da AGERSA para o exercício 

de 2026, elaborado conforme as diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal  n°  33.478/2024 e  demais  normas  municipais  aplicáveis  à  governança  das 

contratações.

Art. 2º O PCA estará disponível para consulta pública no sítio eletrônico oficial da AGERSA, 

garantindo transparência e controle social sobre as aquisições previstas para o exercício de 2026.

Art. 3º O Plano de Contratações poderá ser revisado sempre que necessário, a fim de adequar-se 

às demandas institucionais ou alterações orçamentárias, observando-se a legislação vigente.

Art. 4º Publique-se para todos os efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

Vilson Carlos Gomes Coelho
Diretor-Presidente – AGERSA

AGERSA
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DIVULGA

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 004/2025

PROCESSO: 69707/2025.
BANCO DIGIO: BANCO DIGIO S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 27.098.060/0001-45.
IPACI: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  –
CNPJ sob nº 02.548.293/0001-71.
OBJETO: Concessão de empréstimos pelo BANCO DIGIO, sob garantia de consignação em
folha  de  pagamento,  aos  servidores  e  segurados  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICÍPIO DE  CACHOEIRO DE  ITAPEMIRIM,  doravante  denominados  BENEFICIÁRIOS,
que atendam aos requisitos estipulados neste instrumento.
PRAZO:  O presente Convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da
assinatura do convênio, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 05 (cinco)
anos, nos termos do Art. 106, podendo ser prorrogado nos termo do Art. 107, cumulado com o
Art. 184 todos da Lei 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2025.
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY  BRANDAO  TAVORA (PRESIDENTE  EXECUTIVA),  ANDRÉ
GONÇALVES  DA  SILVA  FONSECA  e  JOYCE  APARECIDA  MARTINS  PEREIRA
(REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025

DANIELLY BRANDAO TAVORA:11378944747

Assinado de forma digital por DANIELLY BRANDAO TAVORA:11378944747 Dados: 2025.12.02 14:48:13 -03'00'
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 398 / 2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFICA, 
NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012, 
COMBINADO COM A LEI Nº 8101/2023;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para 
realização do Pregão Eletrônico nº 06/2025, referente a “Contratação de
Empresa Especializada na Administração, Gerenciamento, Controle e 
Fornecimento de Cartões Eletrônicos/magnéticos Destinados à Gestão da 
Verba Indenizatória de Combustível e Lubrificantes dos Vereadores da 
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em atendimento à Lei 
Municipal nº 8.235/2025 e à legislação pertinente, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.”, a ser 
realizado no dia 04 de dezembro de 2025, as 09 horas, os servidores 
relacionados abaixo:

1º – PAULO ROBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO; 
2º – REGINALDO TADDEI FIÓRIO. 

Art. 2º – A presidência da comissão ficará a cargo do servidor, 
membro da comissão, PAULO ROBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO;

Art. 3º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310038003100370033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7453 - 03 de Dezembro de 2025

BISMARK MERENDA BACHIETE, CPF: 045.950.557-22, torna público que REQUEREU à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMMA, a LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA –LP e LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO – 
LI, por meio do processo nº 93806/2025, para a atividade 21.18 –Terraplenagem, áreas de empréstimo e/
ou bota-fora, sem comercialização e sem objetivo agropecuário, vinculada a uma atividade dispensada de 
licenciamento ou a uma atividade-fim que já possua licença ambiental vigente, respeitando o entecompe-
tente pelo licenciamento da atividade-fim, localizada naAvenida Frederico Augusto Coser, nº 351, Bairro: 
Aeroporto,em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3222025FAT

SAMIR DOS ANJOS, CNPJ: 21.081.785/0001-44, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO –LO Nº 253/2015, por meio do Processo nº 
38701/2014, com validade até 11/11/2025, para a atividade 5.07 – Reparação,retífica, lanternagem e/ ou 
manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais e mecânicos diversos, inclusive motores 
automotivos, sem pintura por aspersão, incluindo oficinas mecânicas, localizada na Rua Vanderley Babo-
sa, s/n, Bairro: Vargem Grande de Soturno, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3252025FAT

GRANITOS ROMA LTDA – EPP, CNPJ: 19.762.718/0001-43 torna público que OBTEVE da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente – SEMMA a Renovação da Licença de Operação - LO Nº 161/2020, com validade até 
21/09/2025, por meio do processo nº 8510/2025 para atividade principal de 3.02 –Polimento de Rochas Or-
namentais, quando exclusivo e atividade meio 22.05 – Pátio de estocagem, armazém ou depósito exclusivo 
para blocos de rochas ornamentais, localizada na Rua Euclides Bazoni, s/n, Localidade de Morro Grande 
– Galpão 02, no Distrito de São Joaquim, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3272025FAT

RETIFICA AEROPORTO LTDA, CNPJ: 62.837.090/0001-27, torna público que REQUEREU a Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente – SEMMA a TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE da Licença de Operação nº 078/2011, 
por meio do protocolo 94373/2025, com validade até 17/07/2028 para atividade de 5.07 – Reparação, retí-
fica, lanternagem e/ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais e mecânicos di-
versos, inclusive motores automotivos, sem pintura por aspersão, incluindo oficinas mecânicas, localizada 
na Avenida Francisco Mardegan, nº 517, Bairro: Marbrasa, em Cachoeiro de Itapemirim/ES, anteriormente 
pertencente a RETIFICADORA AEROPORTO LTDA, CNPJ:03.063.517/0001-18.
Protocolo: 3282025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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